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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

JUSTIFICATIVA 

Esta demanda refere-se à  Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 

Serviços de Assessoria e Consultoria de Medidas Socio Educativas para o Setor de 

Assistência Social Municipal com a disponibilização de profissional habilitado, com 

suporte 24 horas,  no que se fizer necessario. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE* 

    

As caracteristicas a serem execultadas :Assessoria de Medidas Socio Educativas; 

 

 Prestar suporte técnico na execução de medidas socioeducativas destinadas a adolescentes 

em conflito com a lei mediante atendimentos individualizados, ações coletivas, 

encaminhamentos visitas domiciliares e institucionais. 

 

Colaborar junto ao poder público em estudos que visem a identificação de alternativas e re-

cursos sociais para a reintegração social dos jovens, considerando suas necessidades específi-

cas. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, tendo em 

vista este instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O contratado deve proporcionar prestação de serviços de acordo com sua especialidade, para 

atender necessidades da Assistência Social, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas a serem estabelecidas neste instrumento. 

 Assessoria ao Conselho de Direitos da Criança e Adolescentes:  

Prestar suporte técnico ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

contribuindo para a implementação de políticas públicas voltadas para a infância e adolescên-

cia. 

Elaboração de Planos, Projetos e Relatórios: 
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Desenvolver planos e projetos sociais alinhados às demandas locais, visando a promoção do 

bem-estar e o desenvolvimento social da comunidade. 

Elaborar relatórios técnicos que subsidiem a tomada de decisões e evidenciem o impacto das 

ações implementadas. 

Visitas e Acompanhamento de Situações de Risco: 

Realizar visitas domiciliares para identificar, avaliar e acompanhar situações de risco enfren-

tadas por crianças e adolescentes, atuando em parceria com o Conselho Tutelar. 

Desenvolver estratégias de intervenção e encaminhamento para serviços e programas de 

apoio. 

Acompanhamento e Preenchimento de Inspeções do Ministério Público: 

Manter registros atualizados e completos das ações realizadas, facilitando a prestação de con-

tas e atendendo às exigências do Ministério Público. 

Colaborar na preparação e resposta a inspeções periódicas, assegurando a conformidade das 

práticas com a legislação vigente. 

Outras Funções Inerentes ao Serviço Social: 

Participar de redes de proteção e articulação intersetorial para fortalecer a atuação conjunta 

na resolução de problemas sociais. 

Desenvolver ações educativas e preventivas para a comunidade, visando à conscientização 

sobre direitos, deveres e promoção do desenvolvimento humano. 

Manter constante atualização sobre legislação, políticas sociais e práticas inovadoras na área 

de Serviço Social. 

Ampla disponibilidade de tempo, para que, havendo a necessidade esteja prontamente a dis-

posição para atender às demandas emergenciais e o aprofundamento de questões específicas 

do município próprias do Serviço Social. 

 

Local e horário da prestação de serviço: Prefeitura Municipal, das 08:00 as 11:00 das 

13:00 as 17:00. 

- Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Avenida Campos Salles, 113 – 

CEP 17.760-000 - Inúbia Paulista- SP. 

- Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

- A demanda do órgão tem como base as seguintes características:  
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Prestar suporte técnico ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

contribuindo para a implementação de políticas públicas voltadas para a infância e adolescên-

cia. 

 

Demais requisitos: 

– Manter, durante execução do objeto deste Termo de Referência, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Prefeitura Municipal de 

Inúbia Paulista a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

– Solucionar em até 24 horas os problemas que venham a ocorrer com a prestação do serviço.  

– Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, relacionados a prestação de serviços para a Prefeitura 

Municipal de Inúbia Paulista, incluindo serviços de terceiros e na prestação da garantia; 

– Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Municipal de Inúbia Paulista, 

em qualquer etapa, da execução do objeto;  

– Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos corretos de 

execução dos mesmos.  

– Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

– Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 

Municipal de Inúbia Paulista, ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução 

do objeto contratado, devendo orientar seus empregados nesse sentido;  

– É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade da(s) 

vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, 

para a execução do fornecimento do objeto;  

– Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados;  

– Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Municipal de Inúbia Paulista; 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES* 

Com base na média de prestadores de serviços utilizados no ano anterior, no presente 

exercício financeiro obedecerão aos mesmos moldes. Abaixo declinaremos a quantidades e os 
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prestadores de serviços a serem licitados: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  

01 Contratação de Empresa Especializada para 

Prestação de Serviços de Assessoria e 

Consultoria de Medidas Socio Educativas para o 

Setor de Assistência Social Municipal com a 

disponibilização de profissional habilitado, com 

suporte 24 horas,  no que se fizer necessario. 

MES 12 meses 

 

5 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO* 

O valor estimado da contratação é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme 

gastos nos anteriores. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução deverá permitir a continuidade dos atendimentos do município atrelados as 

necessidades da Assistência Social do Município, oferecendo suporte técnico na execução de 

medidas socioeducativas destinadas a adolescentes em conflito com a lei mediante 

atendimentos individualizados, ações coletivas, encaminhamentos visitas domiciliares e 

institucionais. 

 

7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO* 

Os serviços serão prestados de maneira continua durante a vigência do contrato, podendo ser 

mantido comunicação via online para solicitações e melhorias no decorrer do contrato, uma 

vez que o mesmo tem caráter continuado. Não sendo parcelado a execução do objeto. 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO* 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a melhor alternativa para solucionar a demanda é a Contratação 

de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria de 

Medidas Socio Educativas para o Setor de Assistência Social Municipal com a 

disponibilização de profissional habilitado, com suporte 24 horas,  no que se fizer 
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necessário, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

Inúbia Paulista, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

SOLANGE UNBELINO VITORINO 

Responsável pela Elaboração do ETP 


